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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânic u 

manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 
ato á * 

so ZA 
Carlos César de Oy V 4 
( Secretário da Fórenda / Es Há 

a trt, 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Altera o Protocolos ICMS 42/09 «' 
estabelece 3  qnbrigatoriodade da 
atilização da Mota Fiacal Eletrônica 
fog gaja critério da CHAE e 

operações com os destigatários aque 
esccifica 

    
às Estados de Acre, Alagoas 
Cmiis. Maranhão, Meto Grosso 

Paraná, Pernambuco. Ee 
Sel BRendonia, Rorai 3 

E: deral, neste ato aii es nai pe | Pensa, 

  

Finanças ou fi ributação, » arts. 102 «= 199 do Código 
Nacional - e no 2º da ciausuls 

ocimeira co Ajuste rs Dz de 005. cesolvem coesra:    

'o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 

  

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
ncia do gra punida cosa ag red ii Pd 
szembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 

connbniico enenvádi realizem operações: 

! « destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

|. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daqueta ac 
eemitente; 

> dé comercio | comiimus 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
específica. ) 
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LEME, 2EDE AGOSTO DE 2008 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Orgãos da Administração 
Pública Direta do Municipio, inclusive suas Autarquias é 

Fundações, e dá cutras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES. Prefeito do Município de Leme, 

Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgã- 
atra do Municimo, e: 

Considerado o disposto no meiso 1, de artigo 148 da Constituição Pederal 
quis atrial nos M icípios « tinsladidade do produto da dação do img da 

Enião sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
cendenentos pagos, a qualquer titulo. por eles, sus autacquias « pelas fundações que 
instêmiçem e ntantiverem”, 

Csnsiderando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal xo julga- 
manto do R E diná p Geral" 1.293 453-RS, na Ação 
Cívil Pablica Originária nº 2.897; 

Considerando tese fbrada para o Tema 15H), da Repercussão Geral que 
deu interpretação conforme 4 Constituição Federal, do artigo 64. da Lei Federal nº 
2438, de 27 de dezembro de 1996, para atribois aos Municipios a titularidade das 
receitas arrecadadas a Htula de imposto de renda vetido us fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias « fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para s prestação de beus nuserviços, « possibilitar a utilização da mes» 
mo cegramento aplicado pela Untão, so caso a Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 13 de dezembro de 2612: 

Considerando que a Receita Federal do Rrusil editou a lastrução Normativa 

RFB oº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando 3 Instrução Normativa RFB 0” 
2.085, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a npresentação ds Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de Debitos « 
Crêdisos Tributários Foderais Previdaneiarios « de Chutras Entidades e Fundos (DC 

TE NWebh 
Consiterando a irreversililidade da decisão acima citada, cujo Acónião foi 

abivto de embargos -de declaração opostos pela Fazeada Nacienal tão samente com 
a pretensão de obter « modulação dos seus efeitos; 

Considerando que o Imposto de Renda Retido às Fonte é de competência 

mensal, 4 que exige à imediata adequação dos procedimentos pars fins de aplicação 
do novo tegramento au forgecicrento de bens e prestação de serviços. inciasive aos 

contratos em curso, cont vistas 4 asteguens é cumprinsento do disposto ne artigo LH, 
da Lei Complementar Federal aº 101, de 2900 (LRF); 

ECuusiderando ajuda, w Comunicado GP q” SS/2022, do curégia Tobunal de 
Contas do Estado de São Paulo; : 

Considerando por fm. a idade de padrosizar es f É para 
ame a retenção « o ti de tributos e cuntribuições sejam senlizados cus 
zontormidade ao que fot deishecado pelo STF « dezermisa a legislação, sem deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 

Federal do Bessil, 
DECRETA: 

  

so com R 

    

  Ast 1º Os órgãos da Administração Póblica Musicipal Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Leme, Estado de São Paulo, estão obrigados a reter 
e recolher au Tesouro Municipal o Imposto some a Renda Retido na Ponte (FRRFS 
incidente sobre os pag que ap fisteas on jurídicas pelo for- 
necimento de bens on prestação de serviços cus geral. inclusive obras de construção 
eveil, com base nas aliquotas previstas no Anexa L da lastração Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, especificamente a cotana “IR (02)". devendo tam- 
iégn observar o disposto neste Decreto e na IX RFB nº 1.234/2012. 

& 1º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA- 
SEP, e a títudo de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) e Contribuição 
pars é Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas ac hipóteses de 
celebração de Convênio com a RFB, nos termos a que se refere o artigo 33. da Lei 
Feslegal nº 10,832, 20 de dezembro de 2003. 

SF As retenções na fonte do imposto de renda serão efentadas sobre qual. 
quer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de forseci- 
mento de bens ou de prestação de serviços. pass entrega futuca, 

3 3º Gs valores do imposto de renda cetidos ou fonte deverão ser recolhidos 
à conta do Tesouro Municipal. por meio de procedimentos adotados no sistema fi- 
nanegiro e contábi do Município, até e 3º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 
da retenção. 

£ 4º Não haverá retenção de imposto de renda sas hipóteses elencadas so 
artigo 4º, da lastrução Normativa REB aº 1234/2012, 

ES A condição de inunidade e isenção, om. por ser optante pelo Simples 
Naciosal, para fins de aplicação do $ 4º, deverá ser comprovada & cada pagamento 
a ser efetuado, mediante declaração enviada junto do documento fiscal, conforme 
“os Anexos BH HI e [V, da Instcução Normativa REB nº 1234/2612, conforme o cu 
quadramento, 

SEO calculo das retenções do imposto de senda ga fonte encidentes sobre 
as pag feriados a 4 fisicas inusrã sendo realizado com base na 
tabela progressiva mensal vigente 
  

Art. 2º Os contratados serão notificados e ordenados na forma de Anexo 
Únigo deste Decrrto. para que. quando de faturamento dos bens e serviços prestados 
e para fins exclussvos de IRRF, passem a obsercar à disposto nego Decreto é nz EM 
REB'aº 1334/2012, 

Parágrafo Unico Os contratados fem obrigados a destacar o valor de im   
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pasto de renda a ser retido pertinente à natureza do bem fomecido ou do serviço 
prestado. 

At. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de beus deverão emitir 93 
decumentos fiscais cm observância às regras de setenção dispostas meste Decreto e 
as Instrução Nermuatrva REB &º | 2540012. 

$ 1 Os documentos de cobrança eta desaçarde com 0 previsto no caput deste 
artigo, ado serão aceitos para fins de liquidação de despesa. 

& 2º Faturas de energia elérrica. telefonia c outras que tenham código de 
isarras ficam termporariamente dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
quitação do débito com o fornecedor, até que seia atendido o disposto ne anigo 4º, 
deste Decrets. 

Art. 4º A retenção na fonte do imposto de renda sabre as faturas de ensegia 
elétrica, de telefonia é serviços sobe ou quais O Municíio realize pagamentos ex 
eiusivamente por meia de fatura ou boleto bancário com código de barras, « que não 
se veriiigque a viabilidade de ser realizado de outra forma, será efermada após serem 
realizadas às negociações e ajustes nevessários « os referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com o valor Eiquido da retenção e com destaque do valor 
do impacto de renda a sos seido, 

É As negociações e ajustes necessários so cumprimento de caput não de- 
verão ultrapassar o prazo de 13 (quinze) dias contados da data da ciência da notifica- 
cão e otientação ao fornecedor ou prestador de serviço. . 

5 2 Em caso de descumprimento do prazo fixado através do $ 1º, a retenção 
será efetuada msedinato ato do Execute. 

Art. 5º Este Decretó entra em vigor ua data de qua publicação. gro m 
seus efeitos após 15 iquinze) da data de sus pulslicação. 

Leme, E] de Agosto de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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